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CONTRATO Nº 090/2022 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EXECUÇÃO DE 

REFORMA E ADEQUAÇÃO DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO NO 

MUNICÍPIO DE ANGUERA ESTADO DA BAHIA, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO ANGUERA - BAHIA E A EMPRESA PORTO CONSTRUTORA E 

TERRA PLANAGEM EIRELI 

O MUNICÍPIO DE ANGUERA. ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o nº 

13.607.346/0001-02, com sede à Praça Arthur Vieira s/n, CEP 44.670-000, Centro, Anguera - 

Bahia, neste ato representado pelo Exmo Sr Prefeito Mauro Selmo Oliveira Vieira, brasileiro, 

solteiro portador do CPF sob nº 705.425.895.91, residente e domiciliado neste município, 

doravante denominado CONTRATANTE e a sociedade empresária PORTO CONSTRUTORA 

o E TERRA PLANAGEM EIRELLI, inscrita no CNPJ sob nº 36.364.039/0001-35. com sede Rua 

Sebastião Borges. nº 36, Centro, Sitio do Quinto, Estado da Bahia. neste ato representado pela 

Sra. Barbara Almeida Porto de Matos, portadora do CPF sob nº 029.110.775-39, doravante 

denominada CONTRATADO, com base no Edital da TOMADA DE PREÇO DE Nº 010/2021, e 

correspondente Adjudicação Publicada na Imprensa Oficial e disposições da Lei Federal n.º 

8.666/93. resolvem pactuar o presente contrato de prestação de serviço, do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 178/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa de engenharia para EXECUÇÃO 

DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO NO MUNICÍPIO DE 

ANGUERA ESTADO DA BAHIA, em conformidade com as especificações, planilhas, cronograma, 

BDI e projetos que integra a neste edital, e demais documentos e anexos constantes deste Edital 

da Tomada de Preço nº 010/2021. 

1.2 Este Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da TOMADA DE PREÇO nº 010/2021 e 

seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

0 CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRAZO 

2.1 O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 04/03/2022 

e encerramento em 04/08/2022 - 05 (cinco) meses. 

2.2 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 

restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nº 39, de 13/12/2011. 

2.3 A execução dos serviços será iniciada 04/03/2022 cujas etapas observarão o cronograma, 

ANEXO II 

24 A CONTRATADA terá um prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da data de 

recebimento da Ordem de Serviço para claboração do Plano de Ação. 

2.5 Os prazos acima citados, em qualquer hipótese, poderão ser prorrogados somente através de 

Termo Aditivo, dentro do período de vigência do Contrato, considerada a conveniência e o 

interesse da autarquia contratante. 

2.6 Obedecidas às disposições nesta cláusula, a prorrogação de prazo poderá ser solicitada pela 

contratada, devidamente justificada por escrito para análise e, sc for o caso aceitação pela 

contratante. 
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2.7 A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente 

adequação do cronograma fisico-financeiro, hem como de justificativa e autorização da autoridade 

competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo 

administrativo. 

2.8 A CONTRATADA somente deverá pedir prorrogação do prazo quando ocorrer interrupção dos 

serviços por fato oriundo da administração da prefeitura, por motivo de força maior ou casos 

fortuitos, que a seu juízo, possam caracterizar impedimentos absolutos para o cumprimento das 

obrigações assumidas ou ainda, que constituam obstáculos irremovíveis para a execução dos 

serviços, caracterizados pela imprevisibilidade de seus efeitos. Não se incluem entre os casos 

fortuitos, os riscos próprios do empreendimento. 

2.9 As situações especiais passíveis de prorrogação de prazo serão analisadas e decididas pela 

prefeitura. 

(6) 2.10 Os serviços só poderão ser iniciados após o recebimento da Ordem de Serviço pela empresa a 

ser emitida pela prefeitura após a assinatura do contrato. 

2.11 O prazo para início dos Serviços de Engenharia será de até 30 (trinta) dias contados do 

recebimento da Ordem de Serviço expedida pela CONTRATANTE e o da conclusão será conforme 

estipulado no Cronograma Físico Financeiro - anexo 1 do Edita] e/ou de acordo com o proposto 

pela CONTRATADA, se inferior ao máximo definido no caput desta Cláusula; 

2.12 Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, dependerá de prévia e 

formal autorização do CONTRATANTE e, caso seja autorizado, não implicará nenhuma forma de 

acréscimo ou majoração dos serviços ora contratados, razão pela qual será improcedente a 

reivindicação de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, bem ainda "horas-extras" ou 

“adicional-noturnos", uma vez que a CONTRATADA se obrigará a dimensionar o horário dos 

trabalhos de acordo com os parâmetros apontados neste Contrato. 

2.13 Antes do efetivo início dos trabalhos e, após o recebimento da Ordem de Serviço, a 

CONTRATADA, levará ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO o seu plano de ação para execução 

dos serviços, sendo o prazo de execução efetivamente contado a partir desta data que deverá ser 

registrada na Ordem de Serviço pelo Núcleo de Engenharia com a anuência da CONTRATADA, 

bem como a relação dos equipamentos que serão utilizados. A alteração, por qualquer motivo, dos 

equipamentos relacionados, deverá ser previamente comunicada e devidamente anotada na 

() planilha dos serviços. 

e 2.14 A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1 O valor total da contratação é de R$ 574.696,02 (quinhentos e setenta e quatro mil, seiscentos 

e noventa e seis reais e dois centavos), correspondente à soma da planilha orçamentária da 

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2021. 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria. prevista no orçamento da Umão, na classificação abaixo: 

DI DO O e RT 
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| FONTE DE RECURSO 24 Transferências de Convênios - Outros 

Lo 90 Recursos Ordinário 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1 O pagamento será efetuado pela Contratante após a conclusão de cada etapa prevista no 

cronograma físico-financeiro, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota 

Piscal/Fatura contendo o detalhamento da execução do objeto e dos materiais empregados, 

5.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, $ 3º, da Lei 

O nº 8.666, de 1993. 
5.3 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contado da 

data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 

5.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas sancadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.5 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto” pelo servidor competente, 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em 

relação à etapa do cronograma físico-financeiro entregue e aos materiais empregados. 

5.6 Será cfetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

5.6.1 Não produziu os resultados acordados; 

5.6.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

5.6.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5.7 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

o corrente indicado pela Contratada. 

o 5.8 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.9 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
t 
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365 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

5.11 As medições somente serão processadas mediante solicitação expressa da contratada; 

5.12 O pagamento das faturas estará sujeito à comprovação dos encargos trabalhistas e 

previdenciários pela Contratada. 

CLÁUSULA SEXTA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

6.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

O 6.2 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento 

e controle da execução dos serviços e do contrato. 

6.3 A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos no instrumento convocatório 

a que se vincula este contrato. 

6.4 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no $ 1º do artigo 

65 da Lei nº 8.666, de 1998. 

6.5 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos 

anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

6.6 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos $$ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1995. 

[) 6.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação 

de sanções administrativas. previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual. conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666. de 1993. 

6.8 A fiscalização da execução abrange. ainda. as seguintes rotinas: 

6.8.1 Todos os trabalhos serão acompanhados e fiscalizados por técnico da prefeitura 

6.8.2 Os trabalhos de campo serão aprovados pelo Engenheiro Responsável pela obra. 

6.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios. ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta: 
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7.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços. por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, més e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços. fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas: 

7.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico- 

financeiro; 

7.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 

conformidade com o art. 36, $8º da IN SLTY/MPOG N. 02/2008; 

7.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

a contrato; 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Executar os serviços conforme especificações e de sua proposta, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e 

utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas nos anexos do Edital e em sua proposta; 

8.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, 

8.3 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

8.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.6 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los 

9 com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

8.7 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

8.8 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante; 

8.9 Apresentar. quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 

distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

8.10 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nos anexos do Edital, 

8.8 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 

8.11 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

8.12 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços: 
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8.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.14 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

8.16 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 

8.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

0 8.18 Instruir os seus empregados. quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

8.19 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação: 

8.20 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.21 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos. 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

8.22 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

8.23 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 

de comunicação. 

8.24 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

8.25 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

o eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram os anexos do Edital, 

no prazo determinado. 

8.26 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.27 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

8.28 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

8.29 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva. utilizado na execução contratual, 

deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA 

nº 382, de 26/12/2008, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

8.29.1 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços. por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força 

maior, por qualquer causa de destruição, danificação. defeitos ou incorreções dos serviços ou dos 

bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 

junto à obra. 

eram rem erre err ever erre 
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8.30 Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no 

dimensionamento da proposta. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 A critério exclusivo da contratante, o contrato poderá. em regime de responsabilidade 

solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar total ou 

parte da obra ou serviço, desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas. Fica a 

empresa contratada sujeita as penalidades previstas no edital em casos de subcontratação sem 

autorização da contratada. 

9.2 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 

subcontratada cumpre os reguisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto 

em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada 

o pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades 

da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a Contratada que não 

executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal, ou não mantiver a proposta, 

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

10.2.2 Multa moratória de até 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

10.3 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

10.4 Multa compensatória de até 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

(a) immexecução total do objeto; 

10.5 Em caso de inexccução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.6 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

10.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da 

penalidade de suspensão do subitem anterior; 

10.8 A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e 

aplique as outras sanções cabiveis. 

10.9 A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, 

dentro do prazo estabelecido pela Administração. equivale à inexecução total do contrato, 

sujeitando-a as penalidades acima estabelecidas 

10.10 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. : 

«SE J ; 
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10.11 Também fica sujeita às penalidades do art. &7, Hl e IV da Lei nº 8.666. de 1993, a 

Contratada que: 

10.11,1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos: 

10.11.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.11.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.12 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

10.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

o observado o princípio da proporcionalidade. 

10.14 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

10.15 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.16 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de vutras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 
11.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

11.2 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 

poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 

planilha orçamentária. 

11.3 O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global. 

11.4 A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação 

de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que sc vincula este ajuste, a qual 

9 aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 

plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão 

ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 

13, H do Decreto n. 7.983/2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS VEDAÇÕES 

12.1 É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1 Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.2 Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo 

de até 30 (trinta) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório. 

12.3 A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

obra. com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 

retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

12.4 Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 1 
E Ns 
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12.5 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados. cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir à ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 

13.1 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666. de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Len, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo do Edital. 

13.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa 

9 13.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993 

13.4 O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação au 

cronograma fisico-financeiro, atualizado; 

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e anda devidos; 

13.4.3 Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 
14.1 O extrato do presente instrumento será publicado nos Veículos de Comunicação de acordo 

com o estabelecimento no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993.7 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 
15.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 

o do Municipio de Anguera - Bahia 

5.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(quas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem. vai assinado pelos contracntes. 
N 1 a ; 

, | | ! Í 
9 | / | . Í Anguera - BA, 04 de Março de 2022 

1 t 

/ n, | Í 

Cum mo da | 
md PÃO 7 tvtuta | Juma * Robo Abud feto db trotes 
MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA PORTO CONSTRUTORA E TERRA 
Prefeito Múnicipal | PLANAGEM EIRELI 
Contratantk Contratada ' 

Testemunhas: 

O contrato prevache todos os requisitos legais 

, js estando gafTonformidade cont as normas vigentes, 
AL ra gli Pe Vais F (/ Amgera - BA, 04 de Março de 2022 
CPF nº 05 096 Céi-Vo H E À 

; EN 
“my ni / / iy 
ELMO RA A MEDO rNL DE OLIVEIRA RAMOS 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 090/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGUERA, CNPJ nº 09.369.027/0001-20; 

CONTRATADA: PORTO CONSTRUTORA E TERRA PLANAGEM EIRELI, CNPJ nº 

36.364.039/0001-35; TOMADA DE PREÇOS: Nº 010/2021; CONTRATO: Nº. 090/2022; 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa de engenharia para 

o EXECUÇÃO DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO NO 

MUNICÍPIO DE ANGUERA ESTADO DA BAHIA, em conformidade com as especificações, 

planilhas, cronograma, BDI e projetos que integra a neste edital, e demais documentos e anexos 

constantes deste Edital da Tomada de Preço nº 010/2021; VIGENCIA: 04/03/2022 e encerramento 

em 04/08/2022 - 05 (cinco) meses; VALOR: R$ 574.696,02 (quinhentos e setenta e quatro mil, 

seiscentos e noventa e seis reais e dois centavos); ASSINATURA CONTRATO: 04/03/2022. 

A Anguera BA, 04 de Março de 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGUERA A || [j 
engano MURAL a |] | / | f | À / 
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Autorizo a empresa PORTO CONSTRUTORA E TERRA PLANAGEM EIRELI, 

9 inscrita no CNPJ sob nº 36.364.039/0001-35, a iniciar a EXECUÇÃO DE REFORMA E 

ADEQUAÇÃO DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO NO MUNICÍPIO DE 

ANGUERA ESTADO DA BAHIA, em conformidade com as especificações, planilhas, 

cronograma, BDI e projetos c demais documentos e anexos constantes em edital e 

proposta adjudicada e homologada pelo processo licitatório na modalidade TOMADA DE 

PREÇOS Nº 010/2021 «e CONTRATO Nº 090/2022. 

/ Anguera BA, 04 de Março de 2022 

E I 
UV | 
Homo mo tivera À un 
Í | MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

9 | Prefeito Municipal 

| 
| 

| 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGUERA — BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE -BA 

! AMO DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRONICO Nº. 29/2022 EXTRATO DE CONTRATO Nº 090/2022 - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGUERA, CNPJ 
rt 09.369,027/0001 -20; CONTRATADA: PORTO CONSTRUTORA E TERRA PLANAGEM ERREL, CNPJ Oops Ara Mt ár qu doa a Po 
nº 36.364 026/0001 -35, TOMADA DÊ PREÇOS: Nº 01012021; OBJETO: Contratação de empresa de regido mr dn 
engenharta para EXECUÇÃO DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO NO MU- gocração bem como análisa do documentos de habitação. Local Sit: we Enc arg br. Informações 

NICÍIO DE ANGUERA ESTADO DA BAHIA, VIGENCIA: 04/03/2022 e encerramento em 04/08/2022 - 05 Podem ser tidas plo a mai Klacac22!ipirthgrmadLcom. irá (Ba 11/03/2022 Mun Tadeu 
(cinco) meses, VALOR: R$ 574 806,02 Iquinhentos e setenta é quatro mi, seiscentos e noventa e a Lia a 
sos reais e ds ceriavo; ASSINATURA CONTRATO: 04/03/2022. MAURO SELMO OLNERA VERA 
— Preto Muncial. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA PRETA a NR: 1 

nomes » ORGAM Org, Contabil Amorim 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº PP-010-2022 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS E se V retome 

O Pregoeira torna público aos interessados que realizará icitação na modalidade Preção Presencias CNPJ 140602000! 40 : 
nº PP-010-2022. Tipo: MENOR VALOR GLOBAL, Objeto: contratação de empresa para o formecimen- 

to de gêneros alimentícios e peixes para Semana Santa, visando a doação para pessoas em estado AVISO DE REPUBLICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL DE W * 004/2022 
de wererabidade dos munícipes de Serra Preta — Bahia. Sessão de abertura: às 08:30 horas do dia O MUNICHIO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS toma público que REPUBLICOU Licitação na moda- : x 
25/03/2022, na sala da PL na Prefeitura Municipal de Serra Preta — BA, local na Avenica Dr. Liberato Hítade Pregão Presencial no 004/2022, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O orcamisaQ hotmail.com 
Sales Gadelha, Centro, Serra Preta/BA. Informações (75) 3697-2154. Edital na Prefeitura Municipal de FORNECIMENTO DE SEMENTES DE FELIÃO E MILHO, PARA OS AGRICULTORES FAMILIARES, VISANDO e 
Sera Preta BA, au raves do te oficiado muncia:/mrageta ranepaenciofiiaa com ATENDER AO PROGRAMA MUNICIPAL DE DISTRISUIÇÃO GRATUITA DE SEMENTES DA SECRETARIA DE RE SRRD bp eta ER ac CD 
br. ou emait comissaodesctacaoserrapretatBgmaiLcom - LUCAS SÁ ARALJO - PRESOERO AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNCIPO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS — BA, conforme ã » pd 

especificações constantes na Termo de Referência é anexos, conturme especificações constantes E 2 ain e 
no Termo de Referência, à ser reakrada no da 24 de maço de 2022 as 10:00 (dez) horas, Edital e 
Anexos disponíveis atraves do É mai! fcta saogoncalocascampos2020€gmail com. São Gonçaio E rr ça RR PP e eme 
os Campos BA, 10 de março de 2022. Mabel Costa Ventura da Fonseca - Pregoeira. A Eu pas, RÃ E ERR a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO ALEXANDRE — BA as, ENVEDID 
AGO DE PUBLICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO DEM 013/2922 ao GS DE. É FÉ E 

PREGÃO PRESENCIAL e 006/2022 OMUNICIPO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS toma público que abria Litação na mocadada Prepão | HER Cop À e 
Pregão Presencial nº 006/2022, SAP * 004/2022, cujo objeto e formalização de Ata da Registro de Eletrônico no 013/2022, para contratação de empresa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E Fo pas 
Preço para a contratação de empresa para a prestação de serviços coinados de gerenciamento é PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE VESTUÁRIO E UTENSÍLIOS DE HIGIENE A SEREM UTIL E E” “tis E 
control de abastecimento de combustíveis em redes de postos credenciados, visando o fornecimento ZADOS NA MONTAGEM DE KIT'S DE ENXOVAL DE BEBÉ PARA SEREM CONCEDIDOS AS GESTANTES. RR Sapo aa RR 
de cartões eletrônicos magnéticos com chup e tickets combustivel em papel segurança (utilizados em. ACOMPANHADAS PELO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EM ATENDIMENTO AS ERON E a amp 
caso da emergência), para a fomecimento de inflamáveis na tipificação de gasobna comum, etanal, AÇÕES REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCKL, o e ai na 
O E De Pe RG de Pe ai DR Gta Ta CONFORME PRECONIZA A LEI MUNICPAL 741/2010, DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS Rea Ca UN ÇA RR opa 

cen é Pe Ne = Condui “BA, contam espeicaçes e quantos constants nest Eta eus anexo asmretradano | ad 
Osso catia, dia 25 de março de 2022 às 10-00 (dez) horas, Esta e Anexos disponíveis no site ww Hotacoes-e. ERR Rio Re CS Ernda 

Projoura Municipal de Pedro Atranda, Erico WendalAunantaho Gomes — Pregoeiro com br. Maiores intormações pelo E -mal licita saogoncalodoscampos20204gmail.com. Este Certa-- E FR E 
me ocorrerá através do site men .citacoes + com.br. Códiga de Rastredo BB nº 426780. São Gonçalo pai RA PORRA 

dos Campos - BA, 10 de março de 2022. Mabe! Costa Ventura da Fonseca — Pregoeira. E Ê RAR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. dp Gi Ra 
INNÃO PARA O CREDENCUMMSNIO He aUTaRE? O MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS tor púbico que abri Licitação na modandade Pregão Fe a a 

A Prefestura Municipal de Santo Antônio de Jesus toma público o Credenciamento de hotelfpousada Presencial no 014/2022, cujo otqeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA - ERR Epa os ' 
Incaltzado na cidade de Santo Antônio de Jesus — Bahia, para a prestação de serviços de hospeda (ÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAS NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO, NO DIÁRIO Cp RE o 
pem de serudores, profissionais e visitantes, a serviço desta Administração, conforme especificações, OFICIAL DA UNÃO, JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DA BAMIA E SERVIÇOS DE CRIA - Pos = Pa 
eudanttaivos e condições descritos neste edital o sous anexos. A partir do dia 14 de março de 2022 ÇÃO, LOCAÇÃO, LICENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE PORTALISITE INSTITUCIONAL DA PREFEITURA. e a ap 

& 31 de dezembro de 2022 das 08 às 14h (dias úteis), os documentas deverão ser protocolados MUNICEAL E PORTAL DA TRANSPARENDI, DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA. nda RR E 
ne Setor de Lctação, situado na Av. Roberto Santos, nº 86 - agua Shogping Canter — Salas 222 3 Ta der o ane avos renda no a 26 do | Es 
228, 2º Piso, Centro. Sano Antônio de Jesus, Bahia. O Edital (e seus anexos, estará disponível aos RN AO Ro a SE a o NR E ee no 
Interessados no site oficial rtp //5i jo org by a/santoantonkocejesus/Sfe/DiarioOciah, através do ça roer good ins TEA 16 de mara do 2022 Mabol EE RR AR aa 
o acer E a dA A - Antonio Alexandre ae o en o. A PSP o 

A tário. Mas, em especial este ano, rendeu até para a “concorrência” Em aberto 
pe T V - O que será que Tiago Abravanel deve ter pensado ao ver a tia, Patrícia, criticada O contrato de Isis Valverde com a Globo vai até o fim do ano e, por lá, muitos 

E ê por ele no reality da Globo, faturando em cima? apostam que ela também seguirá o modelo de contrato por obra. Apesar dos ru- 
E ue CANAL mores, Isis ainda não confirma presença em uma nova série do canal, devido ao 
Eos p= Mudanças desejo de mergulhar em cursos de interpretação e fazer um filme. a q ag + A grade ca Rede TVI, também nas manhãs, passará por uma reformulação e 
o 
a pode atingir o “Vou te Contar”, programa da Claudete Troiano. São muitas as es Em discussão 
bi peculações em torno. Até sobre a possibilidade de o diário virar semanal e ir para Na Rede TVI, o comentário interno é que o "Superpop" precisa recuperar sua 

q , os sábados. identidade para se reencontrar com a audiência. Aguarda-se ainda um maior en 
Por: Flávio Ricco volvimento de Luciana Gimenez nos rumos do programa. 

E ração: e Ss ; q w E Colaboração: José Cartos Nery niatcia Femeira, apés “ho [RR au Dra sois 
Aventuras de Poliana”, vai con- ” P pela Monalisa Perrone assumirá o comando do “Jornal da CNN" a partir de 4 de abril, 

Autor de “Pantanal” tinuar com a personagem Nanci A como confirma o canal de notícias. 
na sequência da novela, que es- E | E Wiiam Wasck, por sua ves, ficará à frente de um novo programa diário, o "WW 

pretende voltar a escrever tre dia 21 no SBT Re que. olém da edição de domingo, passará a ser exibido também de segunda a sex- 
Benedito Ruy Barbosa completa 91 "Participar de um projeto E À tatera ás 2. 

anos no dia 17 de abri. Mas engana-se como “Poliana é uma alegria, À 
quem imagina que o autor de inúrneros poder acompanhar a evolução Bate-Rebate 
Rea GR epi | 8h 2 + Guilherme Wobor tom so civido ente s trabalhos de “Cara 
Rol do. Gado” ontla: contndo 80 pê- equipe por tanto Jespo é mmulão & Coragem” na Globo e o espetáculo “Tudo”, que estreia em abril... 
mente uma aposentadoria. gratificante, a gente vira uma a o dá 8 nova novela das sebo, SUÉaVÁ HO ar ôm 30 de Had 

Ele quer voltar a escrever e já tem 1 M  famitamesmo”, declara a aviz Hê da ai É l 
inclusive um roteiro em mente. Planeja | Rd E q :s e Natural que já exista um pessoal torcendo pela entrada de Leo 

contar a história de seu pai, Otávio Bar- as » Picon, irmão da Jade, na próxima edição de “A Fazenda”... 

bosa, que era jomalista na Era Vargas Sm , e Muita gente curtiu a postura do rapaz nas redes sociais. 
= fundou e dirigiu o jornal A Voz de Vera * e] F ) "5 . Por contrato, o SBT só pode fazer a Liga dos Campeões na 

Cruz até morrer, aos 29 anos de idade, pa ” f terça-feira. 
ii essa Ê já a Facarecenda iv * Ariadna Arantes, ex-BBB" e “No Limite”, vai aparecer no 

to o ler apenas juinaldo por enquanto, m nada fechado com nenhuma ou Pie 

Jornais impressos e gosta de trabalhar à streaming. Recentemente, numa rede social, ele negou que estaria escrevendo — e Em A O o See o tido pa ita 
moda antiga, com a boa e velha máquina de escrever. Inclusive acabou de ganhar negociando — uma nova versão da novela “Tieta” com a Netflix. Mesmo porque, “Quan SABRE ON Vittar Sonza, 
uma IBM elétrica de esfera, para desenvolver esse projeto relacionado à história lembrou ele, os diretos do romance pertencem aos herdeiros de Jorge Amado. estreia dia 24 no HBO Max. 
de seu pai, Está bem empolgado. *— Acomédia “Me Tira da Mira”, com Fábio Junior e Kaysar Da- 

Por outro lado, o escritor de tantos clássicos da teledramaturgia também não Novela das seis dour, terá pré-estreia em São Paulo, no shopping Eldorado, nesta 

vê a hora de o remake de “Pantanal” estrear na Globo, no próximo dia 28. Tem Caio Pozes entra em TE ' segunda-feira. 
acompanhado atentamente cada chamada da novela “Além da ilusão” para 4 pm . A Record TV transmitirá neste domingo, às 16h, Mirassol 

inspeção) dota a tum locutor ia a | Ea x São Paulo, pelo Paulistão; e Vasco x Resende, pelo Campeonato 
rádio local onde a trama Tee” y ari 

TV tudo se passa. a E eos EF qm Mi vi Embalo Mura das sequências. + AD Ê Pr e ...Nas plataformas digitais da Record, trabalhos de Silvio Luiz, 
A Blobo pretende gravar a segunda e a terceira temporadas da série “Cine Hol- já gravadas, ele contra Sem e AY GRENA Zé Luiz, Bola e Carioca. 

údy* em sequência, a partir de abril. cena com Rafael Vitti, PRM ,. SM 
Edmilson Filho é o protagonista da produção. com quem trabalhou em s 

“Malhação” p) C'est fini | | 
Mesmo esquema (Ralaot VIT, Larissa Ma- É SA q Ricardo Linhares e Maria Helena Nascimento seguem escrevendo os 

“Curiosamente, o mesmo planejamento de “Cine” já havia sido traçado para a noeie e Cai, nos bastidores / + capítulos de "O Grande Golpe”, para a fila das 21h, na Globo. Inicial- 

e a Five”. As novas temporadas também serão gravadas em sequência, em Divulgação) ar wo mente, a trama entraria em 2024, mas, com as recentes mudanças(João 
jo. dragao É e : 

Algo que deve derrubar drasticamente os custos de produção. Emanuel Carneiro foi para o streaming), pode ser que entre mais cedo. 
PR 

tronias e Então é isso. Mas amanhã tem mais. Tchau! 
Formatos como “BBB” é “A Fazenda” sempre mexem com o mercado publici- a
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2022 PREFEITURA MUNICIPAL DE BANZAÉ 

Licitação nº 029/2022 AVISO DE LICITAÇÃO 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de TOMADA DE PREÇOS Nº 6/2022/TP 

perfuração e revestimento de Poços Antesianis Po pico é de, Andarai/BA, Tipo: Menor 
preço global. Data: Abertura das propostas: 29/03, > às 09:00 hs; Inicio da sessão para O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Banzaê - BA 
Cita Po US/a00a, às 0480 he. Endereço Eleteênica: mona icitacom-aicom br, FAnI O torá público para conhecimento dos Interessados, à realização do Tomada de Preços nº. ivul jos ou! atos-Diário cial-site: det à 
Pv prandaairansparencibacomêr), e O mew eras com br, Coração do HRS 780 Famis = CONVENIS CADA SL4OSS ABEL no ia 3 de Mara de 
formações, dos Dexd0n da 12:00h us 2M00h no LADO Tl E 2022. Devido à pandemia que assola nosso país a entrega do edital e seus anexos, será 

E realizada mediante solicitação, nos horários das 08:00hs às 12:00hs, através do e-mail: 
Anderalha 1 o area do 2002 licitacaobanzaelGoutlookcom ou através de download no link 

Pregoeira. http://acessoinformacao.org br/licitacoes/entidades/ba/banzae /licitacoes?modalidade 
=tomada-de-precos - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDORINHA 
Banzaé - Ba, 11 de março de 2022 

AVISOS DE LICITAÇÃO PEDRO SILVA ALMEIDA COSTA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2022 Presidente da CPL. 

dio de re PES270SS vinculado so Processo Administrativo né J75/2023: Data e horário do PREFEITURA MUNICIPAL DA BARRA 
início de recebimento das propostas: 12h00min do dia 14/03/2022 até às 08h00min do dia AÇÃO 
24/03/2022. Data e Horário das análises e aberturas das propostas: 08h00min até as 09h00min AVISOS DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOG: 
do dia 24/03/2022 e Data e horário do joleo da disputa: 09h15min do dia 2af03/2022; bjeto: TOMADA DE PREÇO-TP Nº 2/2022 
contratação de empresa para a prestação de serviços na locação de veículos leves, pesados e 
daria para Sender as ro das demais secretarias unica, do tipo: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022 TOMADA DE PREÇO-TP Nº 002/2022 
menor preço por lote. Em 10/03/2022 adjudica-se o objeto da licitação acima referenciada, e em 10/03/2022 

homologa-se o Processo Administrativo nº 012/2022, com o objeto de Contratação de 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2022 empresa de engenharia para construção de 02 (duas) praças, Comunidade de Curralinho e 

Comunidade de Juá na Zona Rural do Município da Barra, Estado da Bahia, que instruiu a 
“"BB926265", vinculado ao Processo Administrativo nº 057/2022; Data e horário do TOMADA DE PREÇO-TP Nº 002/2022, desta PREFEITURA, estado da Bahia, em consonância 

início de recebimento das propostas: 12h00min do dia 14/03/2022 até às 08h00min horas do com a decisão proferida pelo Presidente (a), nomeado pelo Decreto nº 025/2022 de 02 de 
dia 30/03/2022. Data e Horário das análises e aberturas das propostas: 08h00min até as fevereiro de 2022. Empresas vencedoras Clemasa Construção Ltda, sediada na Rua da 
10h00min do dia 30/03/2022 e Data e horário do início da disputa: 10h15min do dia Chácara, nº 01, Pecuária, Barra/BA, representada pelo Srº Ygor Bruno Silva de Souza RG nº 
30/03/2022; objeto: contratação de empresa para a prestação de serviços na locação de 62.024.680-7 SSP/SP, CPF Nº 069.082.015-11 apresentou o menor preço Global para o Lote 
veículos com motorista, para O transporte escolar do município de Andorinha - Bahia; do tipo: 01 no valor de R$ 168.567,59 (Cento e sessenta e oito mil quinhentos e sessenta e sete 
menor preço por item/rota. reais e cinquenta e nove centavos) e a empresa CHM Serviços EIRELI, inscrito no CNPJ nº 

23.966.461/0001-19, sediada na Avenida Benedita Silveira, nº 464, Centro, Barreiras, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2022 representada pelo Stº Ronney dos Santos Nascimento, RG nº 15.579.244-06 SSP/BA do CPF 

Nº 062.916.625-07, apresentou o menor preço Global para o Lote 02 no valor de R$ 
"B8927061", vinculado ao Processo Administrativo nº 177/2022; Data e horário do 183.879,76 (Cento e oitenta e três mil oitocentos e setenta e nove reais e setenta e seis 

início de recebimento das propostas: 12h00min do dia 14/03/2022 até às 08h00min horas do centavos). ARTUR SILVA FILHO PREFEITO 

his do dia 28/03/2022 ce Data e horário do iíio da” disputa: ianiomim do dia 4hISmin do dia e Data e horário do início da disputa: min do dia 
28/03/2022: objeto: contratação de empresa para a prestação de serviço de publicação de atos PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2022 
oficiais e demais matérias para atender as demandas da prefeitura municipal de Andorinha - 
Bahia, em atendimento à Lei de Acesso à Informação nf: 1252/2011, transparência pública e PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2022 PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022 legislações correlatas e publicações de atos administativos em Diiia fícial Eletrônico do Em 11/03/2022 adjudica-se o objeto da licitação acima referenciada, e em 11/03/2022 
município, na internet, bem como de atos oficiais em Vecal de grande circulação no estado da homologa-se o Processo Administrativo nº 014/2022, com o objeto de aquisição de móveis 
Bahia € no Diário Oficial da União, por centimetro/coluna; do tipo: menor preço por lote tipo armários de aço, cadeiras e longarinas para atender as necessidades das Secretarias de 
único. Planejamento e Governo do Município da Barra - Estado da Bahia, que instruiu o PREGÃO 

PRESENCIAL nº 006/2022, desta PREFEITURA, estado da Bahia, em consonância com à 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2022 decisão proferida pela Pregoeira, nomeado pelo Decreto nº192/2021 de 01 de fevereiro de 

2021. As empresas Efraim Comercio de Equipamentos Eletrônicos e Papelaria Ltda, inscrita 
vinculado ao Processo Administrativo nº 175/2022; abertura: dia 06 de abril de no CNPJ nº 22.742.908/0001-03, sediada Praça Dr. Francisco Vieira Tosta nº 01, Centro: 

2022, na sala de licitações e contratos; horário: às 09h00min; objeto: contratação de empresa Barra do Mendes/BA, representada pelo seu Procurador o Srê Fábio Sousa Avelois, 
para a prestação de serviços para a construção de estádio de futebol no município de portadora do RG nº 14.705217-33 SSP/BA e CPF nº 041.821.755-65, apresentou o menor 
Andorinha - Bahia, conforme Termo de Convenio nº 008/2021 celebrado com a SUDESB - global para o Lote 01 no valor de R$ 10.790,00 (Dez mil setecentos e noventa reais) e Irecê 
Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia, tipo menor preço por item e na forma de Jacobina Informática Ltda, inscrita no CNPJ nº 41.094.998/001-18, sediada na Rua Coronel 
execução indireta, sob regime de empreitada por preço global. . Teixeira nº 56, Centro - lacobina/BA, representada pelo seu procurador o Srº João Gabriel 

- Os Interessados terão acesso ao instrumento convocatório e informações Pereira Carvalho, portadora do RG nº 15.607.147-94 SSP/BA e CPF nº 073.753.075-80, 
adicionais no endereço eletrônico: www licitacoes-e.com.br , bem como, no Setor de Licitações. apresentou o menor global para o Lote 02 no valor de R$ 27.567,00 (Vinte e sete mil 
e Contratos da Prefeitura Municipal, situada na Rua Antônio Galdino, s/nº, Centro, CEP: 48.990- Quinhentos « sessenta « cete rtais) 
000 - Andorinha - Bahia, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 16h00min, pelo e-mail: : 
licitação. pmahotmail com e no site www andorinha.ba gov.br ou pelo telefone: (074)-3529- 
aos! ARTUR SILVA FILHO 

ALINE DE JESUS MORAIS Prefeito 
Pregoeira AVISO DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGUERA TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2022 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 90/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0020/2022 MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO 
- Nº. 004/2022; TIPO: Menor Preço Global; OBJETO Contratação de empresa de engenharia 

5 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGUERA, CNPJ nº 09.369.027/0001-20; para Microdrenagem da Rua Dom Joao Muniz, na sede do Município de Barra-BA, Estado 
CONTRATADA: PORTO CONSTRUTORA E TERRA PLANAGEM EIRELI, CNPJ nº da Bahia, Credenciamento das empresas: dia 29/03/2022às 09h00; LOCAL DE REALIZAÇÃO: 
36.364.039/0001-35; TOMADA DE PREÇOS: Nº 010/2021; OBJETO: Contratação de empresa Sala de Licitações, da Prefeitura Municipal da Barra, à Av. 02 de Julho, 70, CEP 47.100-000, 
de engenharia para EXECUÇÃO DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA CENTRAL DE TEL: (74) 3662-2101, Barra- Bahia; Local de Retirada do Edital: na PREFEITURA MUNICIPAL 
ABASTECIMENTO NO MUNICÍPIO DE ANGUERA ESTADO DA BAHIA; VIGENCIA: 04/03/2022 DE BARRA - BA no endereço acima ou no endereço eletrônico 

o e encerramento em 04/08/2022 - 05 (cinco) meses; VALOR: R$ 574.696,02 (quinhentos e licitacaoBbarra.ba.gov.br. 
setenta e quatro mil, seiscentos e noventa e seis reais e dois centavos); ASSINATURA 
CONTRATO: 04/03/2022. MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA - Prefeito Municipal. BARRA, BA - 11 de março de 2022 

FRANCINA DA CRUZ RABELO NETA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTAS Presidente da CPL 

AVISOS DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2022 

si A AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2022 ENCIAL Nº 

A PMA/BA realizará PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022, no dia 24/03/2022 às PREGÃO! PRESENCIAL: N s/anaz 
10:00min. Objeto: Aquisição de Medicamentos e Materiais Odontológicos para atender a A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barreiras/ 
Secretaria de Municipal de Saúde. Bahia, devidamente autorizada pela Portaria Nº 536/2021, toma público para 

conhecimento dos interessados a licitação na modalidade Pregão Presencial - Nº 6/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022 Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para a aquisição de 

UTENSÍLIOS DE COPANCOZINHA, Visando atender as necessidades de todas as Secretarias. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2022 Sessão de Abertura: 24/03/2022 às 08h. O edital poderá ser obtido em sua integra no 

A PMA/BA realizará PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022, no dia 24/03/2022 às site:https://portaldatransparencia.barreiras.ba gov.br/licitacoes/ Informações/Fone: 08h às 
14:00min. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de seguro 12h. (77) 3614-7114. 
automotivo para veículos da frota municipal. Edital através do site 
https: Awww flicitanet.com.br e https://www antas.ba.gov.br/site/editais. Informações: e- Barreiras/8a, 11 de março de 2022 
mail copel pmantasE gmail.com ANDRÉ AVELINO DE OLIVEIRA NETO 

Pregoeiro. 
Antas (BA), 11 de março de 2022 
MIRIVALDO RAIMUNDO SANTOS. EDITAL DE 11 DE MARÇO DE 2022 

Pregoeiro puBuco Nº 3/ 
CONCURSO PUBLICO Nº 1/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATU O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Munícipio de 
AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2022 Barreiras /BA , comunica que se encontra a disposição o edital de Concurso Público nº 

001/2022 torna pública para conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições 
Tipo: Contratação Direta. Abertura: 17/03/2022, às 09h:00, hora local. Objeto: para o concurso regional em arquitetura e urbanismo para elaboração de projetos de 

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos em reparação e manutenção restauração e modernização de prédios /monumentos históricos e espaços públicos 
de computadores e de equipamentos periféricos, deste Município. O Termo de referência deste município, com no período de 24 de janeiro de 2022 a 04 de abril de 2022 até 
estará disponível no DOM (Diário Oficial do Município. As propostas devem ser as 12:00 hs , nos sites indicados no edital , qualquer esclarecimentos no prédio sede 
encaminhadas para o e-mail licitacaoaracatu.ba.gov.br, entre os dias 14/03/2022 a da prefeitura o situada na Rua Edgard de Deus Pitta nº 914 ,Loteamento Aratu , 
16/03/2022, até 17h:00. Informações: (77)3446-8500. Barreiras /BA CEP 47.806.146 ,Fone: (77) 3614-7100 . O edital se encontra a disposição 

no site : www.barrreiras.ba.gov.brtransparenica/licitacoes. 
Aracatu-BA, 11 de março de 2022 

JAMES PORTO BRITO BRUNO DE QUEIROZ MIRANDA 
Presidente da CPL Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

& Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico (eo) Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, tes 
nttp:/fmwe ir gov.br/autenticidade htmi, pelo código 05302022031400226 que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 2
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 090/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGUERA, CNPJ nº 09.369.027/0001-20; CONTRATADA: 

PORTO CONSTRUTORA E TERRA PLANAGEM EIJRELI, CNPJ nº 36.364.039/0001-35; TOMADA DE 

PREÇOS: Nº 010/2021; CONTRATO: Nº. 090/2022; OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação 

de empresa de engenharia para EXECUÇÃO DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA CENTRAL DE 

8 ABASTECIMENTO NO MUNICÍPIO DE ANGUERA ESTADO DA BAHIA, em conformidade com as 

especificações, planilhas, cronograma, BDI e projetos que integra a neste edital, e demais documentos e anexos 

constantes deste Edital da Tomada de Preço nº 010/2021; VIGENCIA: 04/03/2022 e encerramento em 04/08/2022 - 

05 (cinco) meses; VALOR: R$ 574.696,02 (quinhentos e setenta e quatro mil, seiscentos e noventa e seis reais e dois 

centavos); ASSINATURA CONTRATO: 04/03/2022. 

Anguera BA, 04 de Março de 2022 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 

O mermo 

Praça Arthur Vieira, S/N, Centro. Anguera - Ba, CEP.: 44.670-000 
CNPJ: 13.607.346/0001-02 Telefax: (75) 3239-6500 E-mail: pmanguera(Dhotmail.com 

www.anguera.ba.gov.br 
Praça Arthur Vieira, S/N, Centro, Anguera - Ba | Tel: (75) 3239-6500] Gestor(a): Mauro Selmo Oliveira Vieira)


